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Senhor Presidente 

 

 Submetemos à superior consideração do plenário a seguinte: 

 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 17/2023 

 

 O Projeto de Lei nº 17, de 20 de março de 2023, fica acrescido de um Art. 14, 

renumerando-se o Art. 14 e seguintes, de acordo com a redação: 

  

 

  “Art. 14. Fica assegurada por 05 (cinco) anos a prestação de serviços de 

manutenção por servidores públicos que já atuam nos cemitérios; até as respectivas 

aposentadorias, se houverem no período, e/ou quando seus cargos/funções deixarem de 

existir, podendo ser então, os remanescentes, aproveitados em outra função sem prejuízo 

de salário ou vencimento.” 
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EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei nº 

17/2023, que dispõe sobre a concessão 

dos serviços funerários, cemiteriais e de 

crematório, no âmbito do Município de 

Santo André, e dá outras providências. 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330037003000330030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


		2023-04-04T13:46:56-0300




